
Câmara Municipal de Brejetuba 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 962/2023 

VEDA A NOMEAÇÃO DE PESSOA CONDENADA 
POR SENTENÇA CRIMINAL COM TRÂNSITO EM 
JULGADO E FUNDAMENTADA NA LEI nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), PARA EXERCER 
CARGO OU EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO 
DE BREJETUBA, NO ÂMBITO DO EXECUTIVO, 
LEGISLATIVO E ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJETUBA, Estado do Espírito Santo, 
usando de suas atribuições legais, em especial, da Prerrogativa constante do §4°, §5° e §7° 
do art. 34 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA a presente. 

Art. 1º - Fica vedada a nomeação de pessoa condenada por sentença 
criminal com trânsito em julgado e fundamentada na Lei nº 11 .340, de 07 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), para exercer cargo ou emprego público, seja estável, temporário ou 
comissionado, no município de Brejetuba, no âmbito dos poderes Legislativo, Executivo e 
Administração Indireta. 

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo perdurará até o 
cumprimento integral da pena ou até a ocorrência de outra forma de extinção da punibilidade, 
conforme o caso. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Plenário "Mary Carmem Couto Dias" 
Brejetuba/ES, 25 de abril de 2023. 

JAl, UNHA 
Presidente da Câmara 
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